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EDITAL 

 
 O Dirigente Regional de Ensino – Região de Jundiaí, com base na 
Portaria DRHU nº 56,  de 28-09-2010, publicada no D.O. de 30/09/2010, torna 
pública a abertura das inscrições para a Prova de Avaliação e para o 
Processo de Atribuição de Classes e Aulas do ano letivo de 2011, para atuarem 
junto as Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, jurisdicionadas a esta 
Diretoria de Ensino. 
 
- PÚBLICO ALVO: 
. Portadores de Licenciatura Plena e Licenciatura Curta de Disciplinas 
constantes das Matrizes Curriculares da Rede Pública Estadual; 
. Bacharéis e Tecnólogos de nível superior que tenham cursado, no mínimo, 160 
horas, de carga horária nas Disciplinas que fazem parte das Matrizes 
Curriculares em vigor na Rede Estadual, desde que comprovado pelo Histórico 
Escolar. 
. Estudantes de último ano de Curso de Licenciatura Plena e Disciplinas 
constantes das Matrizes Curriculares da Rede Pública. 
. Portadores de Licenciatura em Pedagogia com habilitação na área de 
deficiência ou portadores de cursos de treinamento ou especialização com, 
no mínimo, 120 de deficiência. 
. Alunos de curso regular de Licenciatura Plena, na Disciplina específica da 
licenciatura, com no mínimo 50% já cursado. 
. Alunos do último ano de curso de bacharelado ou de tecnologia de nível 
superior, desde que na área da Disciplina a ser atribuída identificada pelo 
Histórico do Curso. 
. Alunos de curso regular de Licenciatura Plena, na Disciplina específica, ou de 
cursos de Bacharelado/Tecnologia de nível superior, na área da Disciplina, a 
partir do 2º semestre. 
 
- DISCIPLINAS: Matemática, Física, Química, História, Geografia, Filosofia, 
Sociologia, Educação Física, Arte, Pedagogia,  Educação Especial, Português, 
Ciências, Biologia, Inglês, Espanhol e Libras. 
 
- PERÍODO: de 04/10/2010 a 20/10/2010. 
 
- HORÁRIO: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30. 
 
- LOCAL:  Diretoria de Ensino – Av. Nove de Julho, 1.300, Chácara Urbana, Sala 
2, Jundiaí, SP. 
 
- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ORIGINAL E CÓPIA), para todos os documentos 
listados: 
. Documento de Identidade – RG; 



. CPF; 

. Diploma, Certificado ou Atestado de Conclusão do Curso; 

. Histórico Escolar (Parcial – no caso de estudantes); 

. Declaração Original de Matrícula da Instituição de Ensino (se estudante); 

. Certificado de aprovação em Concurso Público da SEE; 

. Diploma de Mestre/Doutor registrado na área da disciplina; 

. Certidão de Nascimento de Nascimento dos filhos (se possuir – para 
desempate); 
. Anexo I- (contagem de tempo  de serviço atualizada, com data base até 
30/06/10), se possuir 
 
DISPOSIÇÕES: 
a) O comprovante de inscrição só será obtido pelo docente não efetivo ou 
pelo candidato à contratação no período de 13 a 28/10/2010, através de 
acesso ao site WWW.educacao.sp.gov.br. 
 
b) No PERÍODO DE 13 A 29/10/10: o candidato à contratação poderá requerer 
no mesmo local onde efetuou a inscrição, eventuais acertos na sua ficha de 
inscrição. 
 
c) No  PERÍODO DE 10 A 21/01/2011: o candidato   que se encontre na 
condição de concluinte ou de aluno de cursos de licenciatura plena ou de 
bacharelado/tecnologia de nível superior deverá entregar os documentos 
comprobatórios de habilitações/qualificações. 
- Os alunos do último ano dos cursos de Licenciatura Plena de Pedagogia e 
Educação Física, poderão se inscrever, observada a condição de concluinte 
do curso, devendo no período de 10 a 21/01/2011, retornar à Diretoria de 
Ensino para a entrega de documentos comprobatórios (Certificado/Histórico 
de Conclusão), a fim de confirmar a regularidade da classificação ou a 
exclusão do processo de atribuição de classes e aulas. 
 
d)  A nota da prova será única por área e o candidato deverá optar no 
momento da inscrição: 
. pela “Prova área Classe”, para fins de classificação no campo de atuação 
de classes (PEB I); 
. pela “Prova área Aulas, para fins de classificação no campo de atuação de 
aulas e/ou Educação Especial (PEB II), podendo optar por fazer prova em uma 
das disciplinas de sua habilitação/qualificação ou a de Educação Especial. 
 
e) Os candidatos à contratação que se declararem na condição de 
deficiência, deverão apresentar até 21/01/2011, o laudo expedido por Órgãos 
ou Entidades integrantes do Sistema Único de Saúde no Estado de São Paulo. 
 
f) O docente/candidato deverá informar, no ato da inscrição, endereço 
eletrônico pessoal (e-mail). 
 
g) Inscrições para Interlocutores em Libras: os candidatos devem ser 
portadores de diploma de licenciatura plena, para atuação nas séries 
finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio, ou de curso de nível 
médio com habilitação em Magistério, para atuação nas séries iniciais 



do Ensino Fundamental, e apresentar pelo menos um dos seguintes 
títulos: 
- diploma ou certificado de curso de graduação ou de pós-graduação 
em Letras - Libras; 
- certificado de proficiência em Libras, expedido pelo MEC; 
- certificado de conclusão de curso de Libras de, no mínimo, 120 (cento 
e vinte) horas; 
- habilitação ou especialização em Deficiência 
Auditiva/Audiocomunicação com carga horária de libras. 
 
(Edital retificado) 
 
                                                                                  Jundiaí, 05 de outubro de 2010. 

 
 

                                                                               ELIANA MARIA BOLDRIN 
 

                                                                             DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 
 
 


